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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: CONTRATA CAO DEI l.4l.l\'l`PRESA ESI?'ECl.A.l`.,.l?1.Al`DA 1-`*ARA A IN'l"l`iR.'l'v£l.äIlÍJlAÇÃO NA
PaEsTA‹;Ão DE sEEv1r;os DE t‹'o1uvEc1Me:1\r1:*o cia st-Itlwtrtgos DE Mftaciaçñtö na
I-'IOSPEDAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, BEM COMO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA
VIAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, DE IDA, VOLTA DU DE IDA E VOLTA CATEGORIA
ECONOMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS, EM CLASSE E`§<LECI.lT1`VA, COM SERVIÇOS DE
REsEEvA, Et»/nssao DE Eur-iiETEs, MARCAÇÃCJ, aiawiaiaoação E Dntvtats A'i¬1VIEu×_nEs
PERTINENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SÍECR'l':iTRAl.A DE EDUCAÇÃO BASICA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote (REMUNERACAO FIXA POR TAXA DE
T1LsrvsAÇÃo/Anmtsntstaziçao);
FORNECIMENTO: Por demancla;
L1c1TAçÃoz o pzsezeaaeiztzzz as que ti.-sta e pt-assiste zatul;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualiaatla da situação juridica, qua.l.ificação técnica e economico-E.nanceira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, a qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: Cl IR/Iunicipio de MORADA NOVA que É .sigflattëirio do instL¬.1mcntt:« contratual;
CONTRATADA: I~"essc.a jurídica ii qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signa.t-ãria do contrato com a
Adrn.in.istt'ação Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-tecutivo Municipal, que real.iaara
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
cotadtlção dos Procedi.t11e11tos relativos aos lances c a escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio c
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do tif:ular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, [12 (dois) servidores que prestarão a necessária assistišncia a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: Ii. o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
Q objeto da líeitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
irnpugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, l1omolop,ar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato:
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria dc Educação Basica;
D.Ú.M.: Diário Úficial dos I\fIL1n.icipi‹'›s;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leiloes, entidade conveniada com o Municipio
do MORADA NÚVA mediante Termo de Apoio Tdctlico-Õporaciotial em vigor' a partir de U5 de Junho dc
2017, [_b_Uc:on1praa.::om /Homo/Pub=lioAooo55 “Acesso Iclen1:ificaclo no
link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa procede ite da Secretaria Requisitantn,
conforme especificação dos lotes al'›a.i:so discriminado. šè/

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na Forma ELETRONICA, tendo com criterio de
}ulg_an1ento: MENOR PREÇO POR LOTE (REMUNERAÇÃO FDÊLA POR TAXA DE
TaAt~IsAÇÃ.o /aD1vtIs1-nsTEAçÃo), nas e»-.aa faaaamems z1a11.z1 nasua se tasas, as 17/tn/atua _ na
que Regulartaeiita o Pregãta, c tem como rsulíisidiarla a i..:E:i oi' 3.565, CIE 21,/ÚÕ/1993 1:: altoraçfflra posteriores - li..-El

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. NIÀNOEL CÁ-STRO, N". TEE - CENTRO - NIOFIADÀ NOVA - CEARA» EEF E2B4D.DüD

CNPJ DT TEE H4D:'DÚÚ1 ÚÚ CEF UE BID 1T"l-4 E MAIL Iit:ltaoi|üm|1@outlDol( EDIT: bl'



f
-in

¿_¡..i-I-"'_í¬-l_¡,

%
e,-,gp

*LD

** fgsa as ¿;¿.,gä ,

ri..
Estacao Do GEARÁ

PREFEITURA MuN|c.|PAL DE MURADA Nova *frases-,a~'*`f*
de Licitações, da Lei n'“' 8.078, de 'll/U9/199€) - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° ú.2D4/U7, Lei
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2f_`lí)ó, l`.e.i Complementar nl* la? de D7 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n” l55X2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2.019,
Lei Federal 12.440 de U7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
A finalidade da presente contratação É atender as necessi.d.ades de deslocamento de autoridades c servidores da
E-lecretaria de Educação Basica, a servico de interesse público, para consecução das tarefas e missões
insdtucioriais, bem como partic-ipaçoes em solenidades, cursos, reuniões, congressos, dentre outros eventos.

ÚBJETIVO
Este tenno segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso Ill da .l.ei 8666/93, alterada pela Lei n“ E883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos 1, Il e ill da Lei 10.520/ZEIIÍIE elaboramos o presente 'I`ern-io de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para que o
pi-eeerlimenro se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos para a futura contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos serviços,
visando ã t`ormaçãc.- de contrato.

ESPECIFICAÇÃO Do LDTE
tora; Umco

ITEM oescalçao nos saavrços w*l'°R ESTIMWÚ A
vatoa M1-tolo
seaviço A ssa

sea coarrlurraoo as AGET`j,Ê¡^DÚ
J seavazo os Reserva, ervtlssao E asrrloaoa DE

1s1L1-Ltrnss os Passaosias aaaaas, cotasomtoaoa
com as Efooaiactss coiasvamass oasíra Taaivto os
aasaaútacta. ___” ,_ __ _,____,

sr_i.sro,os 1sa,75
\¡_l_\-lí À

saavtço os a.s.s1.-tava oa asraotas EM
I-lovers/Horataraia, cot~IFoMroa1:›E com as
mooazactas co1as'1'a1v.I1s.s oEsTE Tamara DE
aesaafiisicta ___

sa.sas,aa 1sa,7s

yusfrrstcfrrlva no carraiuo De JULoa1vrENTo E Foasmçao nos cores
_]ustifica-se o critério de julgamento da licitação ser o IVEENDR PREÇO l'-`*`C)ÍR. lÍ,O'l"E por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viãvel, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, m`u.1irniaando a cotação de itens ou lote.s de valores insigniticativos, e o seu
agrupamento perfaa um val.or maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitarã o objeto a urn t'i1Í11¬nero menor de fornecedor, born como Inalor agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contratações através do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
L-ela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e l-15-caliiiat' os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do
número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são rliserieionarias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a con ão.

'lr-._
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Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (l\/[ENDR PREÇC3 I5'CÍ1R l'..(Í)'i'li) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela receberá mais propostas, beneficiando a eiiciãncia dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
iiomecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comp.rometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contento geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que ag-lurinando os itens em `l.(Í)*l`ES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certarnente, será traduzida em menores preços ern sua proposta
global..

Sobre este tema, podemos citar a obra “Ta-a:.v.t l1*r:›.á“v.'r`‹'‹.a.r .rei-vs i_:'f:"nr,z¬¿'ã:r e C‹nztrvarol"', vários autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte treclioz

“¢..) em geral, a economia de escala ë instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitdrio, que em decorrência do barateamento do custo da
produção (economia de escala na indiistria), quer porque bd diminuição
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no
corrzrircio) 'Í

Corrobora do entcnclitnento suprame.r1eir_s11ado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
inclefernnento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade de
restrição indevida á competitividade. (Acúrdão 1.1 G7'/2012 ~ TC 000.451/2012-5 - TCU - Plenário - Relator:
Jose jorge).

iissa mesma Corte se pronunciou atraves do Acúrdão n'*` 732/ÊÚIIIB, no seguinte sentido:

" a questao da uiaiaiiidade do ƒracionamento deus ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, deoendo o
gestor decidir analisando qual a soluçao mais adequada no caso
concreio".

Dessa forma, ¬veritica¬se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Adm.in.istração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competencia discricionãria que e assegmada ã Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiencia administrativas no
presente caso.

REFERENCIAI. Dos Paaços
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de MÚRAIÕA NÚVA/CE, anel-:adas aos autos deste processo.

't
na Foruns na mtacuçao nos saaviços ,Q
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1. Para esecutar os serviços, a COl*¬ITR_A*1".ADA deverá disponibilizar pessoal com nivel adequado para atender
as eaigencias deste Contrato;
2. As solicitaçoes serão feitas conforme demanda da CONTTLATANTE, pelo Setor de Compras e Serviços da
Pl\riMi*.l; dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser feitas inclusive aos finais de semana e/ou
feriados;
3. Os serviços deverão ser eitecu tados mediante solicitação em documento especifico emitido pelo de Compras e
Serviços da Plxllill/IPI _
4. lilm casos de necessidade de algum serviço fora do horário de expediente da CONTRATANTE ou em caráter
de urgência, a COl\l'I'R.ATA.DA poderá atender sem o documento especifico de solicitação, que será entregue
posteriormente;
5. A passagem 'a ser emitida, a categoria do hotel a ser reservado, será cletinida no documento específico de
solicitação feita pela COt~lT'R.ATAI\l'Tlil;
6. Os serviços solicitados deverão ser entregues no Setor de Compras e Serviços da PIVÂMIHI, ou então
encaminhados eletronicamente para o e-mail mencionado no documento especifico de solicitação (e-ticltets,
reservas ein hotéis, etc) no prazo másirno de 48 (quarenta e oito) horas apos o recebirnento da solicitação;
7. A CONTRATADA deverá repassar integralmente ã COI*-lTRA'l"ANTE todos os descontos promocionais
concedidos nas passagens aéreas e nos serviços de hotelaria, a qualquer título, sejam tais descontos publicados ou
não, sem prejuizo do desconto já coiicediclo em contrato. Este desconto poderá ser feito em forma de desconto
especial, desde que já consignado na apresentação de contas para recebimento;
8. Os preços dos bilhetes aéreos deverão ser cobrados de acordo com as instruções dos orgãos de controle destas
entidades, corno DAC, INFRAERO e outros.

9. Das Passagens, A COl“¬iI'l`ÍELATADA deverá:

9.1. Fornecer bilhetes de passagens aereas (e PTA*s) nacionais, de todas as companhias aéreas autorizadas a
operar no Brasil;
9.2. Incluir no serviço de fornecimento de passagens a reserva, a emissão, a marcação, s remarcação e o apoio
nos embarques e desembarques;
9.3. Realizar a marcação e emissão das passagens no prazo máaimo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do
recebimento da solicitação;
9.4. Reamar o chelr-in antecipado ao embarque dos passageiros;
9.5. Prestar assessoria para definição de melhor roteiro, horários, freqtioiici.a de voos (partidas e chegadas), tarifas
promocionais ã época de retirada dos bilhetes e desembaraço de bagagens;
9.6. Oferecer reservas e/ ou pacotes de viagem para eventos, como congressos, seminários, workshops, entre
outros, onde estejam incluiclas passagens, hospedagens, sem custos adicionais para a CON*l`R.ATA.l*~ITE.
9.7. Realizar o cancelamento de passagens emitidas, mediante solicitação recebida do Setor responsável, devendo
efetuar o reembolso tias mesmas para a COi'~lTRATAi*~l'I"E no prazo mázimo de 60 (sessenta) dias do
recebimento da soiicitaçao.

10. Das Hospedagens A COl`¬l'l¬I¬l_ATADA deverá:

10.1. Fazer a reset-ea de hospedagem em hoteis nacionais conforme solicitado pela COl~l"l"RATANTE;
10.2. A hospedagem deve incluir cafe da manhã conforme solicitado pela COi*~ITRATAl\`lTI.-É., podendo ser cafe
da manhã, meia pensão ou pensão completa, confonne a necessidade da viagem:
10.3. Realizar a reserva e emissão da confirmação da hospedagem no prazo máitimo de 48 (quarenta e oito) horas
a partir do recebimento da solicitação.

os Fiscattzaçao E nas atrsasçoas oo coivraacro
1 - A fiscalização do contrato dar-se~á nos termos do art. 67 da Lei Federal 3.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
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as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
olaservados.
2 - A fiscalização não eitclui nem reduz a responsalí›il.idade da contratada, inclusive Perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
3 ~- O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eitecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, deterrninando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ii autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não laaverá
ei-:igência de garantia de execução para a futura. contratação
4 - No interesse da COI'šl"T`li'._A"1"A.`t*~ITE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anezos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alèin desse limite, por acordo entre as partes, confomie disposto no artigo 65, tj 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8066/93.
5- No interesse da Adrninistração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentaclo ou supizimido
ate o liinite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento rio art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessárias.
7- Nenhuin acréscimo ou supressão poderá eaceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

DA SUBCONTRATAÇAO
'l - Não será admitida a subcoritratação do objeto licitatorio.

na soam no vaosmzivro E no azaouiriaaio economico-Fmancziao
Í. Protoco1.izar mensalmente, perante a CONTRATANTE, ate o 5° dia útil do mês subsequente a Nota
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo setor competente e pelo gestor do contrato e encaminhada para a
Coordenadoria fiinanceira.
2. junto com a Nota Fiscal/Famra, a CONTELATADA deverá preencher e encaminhar para o setor responsável
pela gestão do contrato, planilhas padronizadas pela CON'1`RATA_NTFI., contendo informações diseriniinarlas
sobre os serviços realizados no mos. Estas planilhas serão encaminhadas á CONTRATADA pelo setor
responsável pela gestão do contrato no momento em que a mesma receber autori.zação para eitecutar os serviços.
3. Apresentar junto a Nota Fiscal/ f"an.1ra os comprovantes dos valores de hospedagem emitidos pelo proprio
hotel, para confirmação dos valores cobrados.
4. Emitir mensalmente as Faturas, devendo conter, no minimo, as seguintes informaçoes:
a) identificação do bilhete (número, data de emissão, data da viagem, companhia aêrea e trecho), gastos com
hospedagem (hotel, periodo), (devidamente especificados);
b) nome do passageiro;
c) valor das tarifas;
d) valor bruto da fatura;
e) valor correspondente ao desconto;
f) valor da taza de embarque;
g) valor liquido da fatura.
5. Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias apos protocolização e aceitação pela CONTRATANTE
da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada e serão creditados na e nta corrente/Agência/do
Banco, ein nome da CONTRATADA.
6. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade juridica e fiscal de ser coinprovada pelos
eloenmenros hábeis ou por meio do Certificado de Regularidade de Registro Cadastral - CRC, e outros
documentos que possam ser considerados pertinentes pela Coordenadoria Financeira da CONTIYJXTAI*-lÍl"l:¬:.
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7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulad.o no parágrafo 5, passará a ser contado a pardr da data da sua reapresentaçáo c aceitação.
8. lfllenl-tum pagamento será efetuado ã CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente ou em
virtude de penalidade ou inadimplência.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de ezecutar as atividades contratadas, ou náo as ezecutou com a qualidade minima erigida
ll). Ocorrendo atraso no pagantento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a. do efetivo pagaineiito, adotando-se o critério "prõ-rata temporis" para as
atual_izaçõe~s nos s.ubpe1'ic›dos itiferiorcs a 3lÍ.l(t.ri.t1ta) dias.
ll - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
12.1 - Os serviços serão pagtvs em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
13. liim conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno rníru`mo de D1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE., ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte formula: Pr = P + (P a V), Onde:
Pr E preço rcajustado;
P 1' preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual. obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P 1-r V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
15. CC)I*~lTR_A*I`ADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á Secretaria
requisitaute, explicitando a forma de aplicação do inclice e o valor reajustado em ate U2 (duas) casas decimais.
16. Caso a C.C*N'I`R_ATADA não solicite ternpestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclt':sáo do direito;
17. Tambein ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

nas oztuoaçõas Da CQNTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto á CONTRJXTAIÚA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar ã CDNTRJKTADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal ns 8.1566/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providõncias da CÕNTRÀTAIHDÀ, que atenderá ou justificará de imediato.
4. l\lotiticar a COl×l'l`R.ATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã C§C)l×l'I`R_ATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
Ci. I.`I`›etern¬_inar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de a.lteraçäfJ.
conforme conveniência da CUl-lTR.ATA.H'l¬E com observáncia das leis traballiistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lci c neste i.nstrumcnto. fió
fi. Esrigir o curnprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, d rdo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9. 1*-lo1:iEtcar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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10. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
ll. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
confonnidade com o art. 73, ll, da Lei 11'” 8.666/93.

nas nomeações na cofltiurrana
1. Todos os eiicargos decorreiites da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias, ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da COl~l'I'R.ATADA.
2. Cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela
CC¡l\l'l"R.ATAl-lTli`. no que se refere ao atendimento do objeto.
3. Se sujeitar ás cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.
4. Se sujeitar, nos casos omissos, ás normas da Lei l-lederal 10.520/O2;
5. Para as questões resultantes deste instrumento não resolvidas na esfera administrativa, fica eleito o liloro da
Comarca de Morada l”-¬lova, estado do Ceará;
G. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, rodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7. Atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Edital de
Licitação e seu Termo de Referência, Anexo l
fl. Possuir cadastro no Ministéiio do Turismo, no Programa denominado “CADASTUR - Sistema de Cadastro
dos Prestadores de Serviços Turisticos e Profissionais do Turismo”;
9. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa anuéncia da
CONTMXTANTE;
10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
11. Atender prontamente qualquer erdgéncia de fiscalização inerente ao objeto do contrato;
12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no § 1.”, do art. 65, da Lei Federal n° 8.6615/1 993, tomando-se por base o valor contratual.
13. Responsabilizanse pelos danos causados dirctarriente ii contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
14. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providé.ncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel eimiprimento rias leis trabalhistas e especificas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
15. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipõtese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte c qtia tro) boi'as.
16. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em descoiiformidade
com as especificações deste edital, no prazo focado pelo(s) õrgão(s),/entidade(s) participante(s), contado da sua
notificação.
17. lf'rovidenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto coritratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela liscalização da contratante.
18. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT., e demais
normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, bem como a Legislação
correlata em vigor a ser exigiria.
19. Garantir a manutenção de cõpias de segurança dos dados referentes ao serviço pr~stado ã Prefeitura
Mtinicijaal de l\'lõrai'la Nova.  '
20. Sempre que for necessário passar alguma informação para a Secretaria requisitante atrav' e meio eletrõnico,
utilizar srifnvare livre, consultando inicialmente a mesma qual ferramenta deve ser utilizada.
21. Ressarcir a contratante, os valores pagos dos serviços crriitidos e não utilizados, deduzidos os valores
referente ás multas cobradas pelas coi¬npanl1ias aéreas.
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22. Disponibilizar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas, possibilitando a efetiva solução para eventuais
problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que
extrapolem os dias/ borários determinados.
23. Cancelar os bilhetes emitidos, desde que solicitados pela contratante em tempo hábil.
24. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas, relativas ao fornecimento dos
serviços objeto deste instrumento, devendo comprovar doeumentalmente o montante dessas comissões.
25 - Não peri¬n.iti.r a utilização de qualquer traballio do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
26 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente publico ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.2tJ3,
de 2510 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Adora-se como critério de justiça e obediéncia ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio ele ampla rlefera por processos de raoárznameiito com o impedimento de .licitar e contratar com a União,
l7f`.stados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão
'l"CU /Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei '10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

 ____

EVENTOS:
l- Forjar a c.lassificaçáo como microempresa oii empresa de
pequeno porte para obteiição de tratamento favorecido em 1. Impedimento de Licitar pelo periodo de, no miiiiino-, 1 (tim)

ano. Acõrdão TCU/PL n° 31374/ 2111 1.
\_|| _ _ __

licitações irice.ntivadas ou não.

_-¡=¡-|I|I|-| j má-I I _ _ I-I'I'\

lí- Dsscrirriprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante
a sessão de licitação para qualquer nianifesuição na sessão

ública erando tumulto e atrasos no certame.P = E

2. Impeclimento de licitar pelo periodo de, no miri.irno, 4
(quatto) meses.

tá

, sanções QUE senão artioztoasz '

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pi'il.tlica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. mg :,¿.¿_

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no i¬ninimo, 6 (seis)

¡_|_| í.. _ mg-| ___ m

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,

- - _ _ mesas.habilitação ou na contra ta ç ao. L

V- Apresentar proposta comercial em desacotclo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame e.m qualquer
ãcilllldü. I

1 _ 1- 1 \.|_-ml-n

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.I.u.imo, 1 (tiro)
ano.

4. Iinpedimento de licitar pelo periodo de, no n¬iiniru.o, 6 (seis)

j | __

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitaç.ão ou ('¿¡11'5Úl MP5-
contratação.

para apurações de sanções de ordem penal.

E. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5

9. Comunicar ao Ivii1iisté.iio Público Estadual c ou Federal

VII- Não iiia iter as condi"õc* llslüílltfltfilliifls dtlrsntc s . . . . . .1 I' :I B. Irnpediineitto de licitar pelo periodo cle, no rn.n'ui'no, ti
execução do contrato ou da vigéiicia da ata de registro de _seis) meses.
preços. __í_ __ _ ___

11. Irripcdirncnto de licitar pelo periodo no m.i.u.i.nio, 1
VIII- Não retirar a nota de (11-l'1'1l'=¬l1'1ü» . '

ei'npen.bo/não assinatura da Ata.
con trato /nota de empenho.

1- _ í | Y _ _ 1 __
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TH- Entregar o objeto fora do prazo estabelecitlo no edital e
termo de referência.

13. Advertência
14. Multa de, no mbiinio, 0,5 'PL (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (viiite) dias. Apos o vigésimo dia poderá set
considerada inexecução total ou parcial_çl¬o objeto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durarite
a contiataç ão.

16. Advertência;
1?. Inipedimeiito de licilat pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
18. Multa de, no minimo, lU'l*i› (dez por cento) do valor do
con'ttat_q|/.Effa de enipenlio.

1{I¬ Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

18. Advertência
19. Multa de, no inínimo, U,5*l›”i› (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
consiclepacla inexecução total ou parcial do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do eqttipaniento (s) quando previsto no edital c termo de
referência.

j atraso, aplicada sobre o valor do equi_pamei¬ito.

21. Advertência
22. Inipedimeriro de licitar pelo pe.riodo de, no minimo, ti
(seis) meses.
23. l`ví1.|.lta de, no nu1tiin1o,U,5'li› (meio por cento) por dia de '

j _í _!!

XIII- Deixar de entregar documeiitação original exigida
neste Edital durante a licil.ação ou contratação.

 i-

esgotados os sancionameiitos proprios, regtilarcs E íilerciltcs

I:

XIV- Comportar-se de modo inidoneo tia licitação ou
contratação, causando prejuizo a Adiniiiistração ou
demonstrando ofensa ao otdenameiito jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e á
sociedade.. Z  _

_,¡,¿ _ ízflí-|-\ I Í I-_|||'I I _

2.1. Multa de, no minimo, 1lÂl*Í‹*`u (dez por cento) do valor do
contrato/nota de enipenlio/valor total estimado para o irem
ou lote.

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) ruios.
25. lvlulta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Elf- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

ET. lmperlimeiito de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no rnininio, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenlio.
29. Comunicar ao Ministério Público FedEpg_l_e_ op Estadual. L

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando

aos monitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gerencia mento eraiiustufil.

27. Impedimento de licitar com a li'l.Vil.)/IN pelo periodo de.,
no minimo, 1 (um) ano.

XVII- Clebiar de executar qualquer obrigação pactuscls. ou
prevista em lei e no edital da ptci-ente licitação, em que não
se con-cine oritrgppiialidade.

28. lmpedimeiito de licitar com a Plvl1\1lÍ'."~l por, no minimo, 2.
(dois) anos.

Iii-I -__ __

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29- Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova or, no mínimo lfum ano.P .tl _

};'_l'li-51» Inexecnção total, previsto na Lei Sofro/93 e Lei
ll.l.52l..l/ÊÚÚÉ.

dois) anos.
33. Multa de, no m.ini.mo, Eüzs (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenlio ou valor da parcela-

32. Impedirnento de licitar com a Plitllvlltl p )no ulitllm-Ú. Ê
(

Ei- Inexecução parci.al do objeto previsto na Lei 551515/93 c
Lei ll.l.5Êl.lf2ÚÉI2.

i:t_:u;resj_3cincleitl,'e sl Egito flãü cxcctllatlfl.

34. Impedimento de licitar com a Pl\/[MN por, no nibiirrio, 1
(um) ano.
35. Multa ele, no rninirno 10% (dez por cento) sobre o valor
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l>Ci{I- Dencgrir ou calttniat ct.1Ltip¢s tdcitica e da Pregoeira,
bem como pessoas que iutegrant os processos da l'-'l\fÍM.i*~l,
em razão de deuú.nt¬.ias sob a acusação de direcionarnento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas inftutdad-ss, em processo
aclmirtis Lrativo instaurado.

IFYI  T

34. lntpedirnento de licitar com a rlidrniitistração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

ÍCKII- Comctcr fraude Es-...sl no recol.b.in:tento de quaisclucr
tributcts.

35. Declaração de inicloncidade

 -

ÊUUII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a ƒtc1111i1-1isr¡ag.äo em virtude de atos ilícitos praticados.

J-I

36. Declaração de inidoneidade

l5C..5{i`V- Frttstrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qttalquer outro eirpediente, o carãter con1pr:titivo de
procedimento licitatorio público.

2 I-I _ XI

Í

41.13/iulta de até 20% do faturamento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
admirtistra tivo.
42. 1-iublicaçãri ea Lraordinãria da decisão condenatória.

XÍÊCV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qttalqtter ato de procedimento licitatório público.

|I| l  |'_1É É-

J43. Multa de ate EÚTL do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
ad. Publicação ea-rtraordinriri.a da decisão condenatória.

I-lí

}D{VI- Criar, de modo firatidulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato admi.nistr-ativo;

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
ezcercicio anterior ao da insl.at1raÇão do processo
admittistrativo.
44. Publicação esttraordinãria da decisão condettatciria.

}<I1<IV`ll¬ Maitipttlar ou fraudar o et.1u.i.líbrio econômico-
ftnanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Multa de até 2Ú'l'it do faturamento bruto do ultimo
eacrcicio anterior ao da instaura‹','.ão do processo
administrativo.
45. Publicação esrtraordinã ria da decisão condenatória.

I'
J

2. Serão considerados injustiticsdos os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da Plv[MI-I que devera ezsaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PIVEMN, a licitante vencedora ficará isenta. das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa at:i1i_g-ir o percentual de ltlfifs (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMÍVIN, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em r1_ue a vencedora também se sujeitarã its sanções
administrativas previstas neste lãdital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a pe.nalidade de
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Admittistração Pública, prevista no art. 7° da Lei n°
'l lÍ'.25Df2fJÚ2.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela l'-“l\rfl\flI*~l ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste lãdital.
5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defesa previa no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
doflttmetatos, conforme tlispcflsto no art. 33 da Lei 11° 9.734/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminh para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. t 
6. As multas serão recoll-tidas em favor da Contratante, no prazo mãsrinio de iii (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
ñt.is-'a e t.'Iol:u'aclas judicialrnentfe.
7, As sanç-os-s aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cu.mul.ativan¬tenre, sem preioizo de outras medidas cabíveis.
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DA RECISÃU CONTRATUAL
1. A ittorocução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n'°' 3.666/93, de 21/[ló/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determiuada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos .incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I", letra "e", da mesma lei;
b) Antigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1* do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos
term os da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou aniigãvel ser-ã precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clãusulas cont.ran1ais, especificações e prazos;
b) (_) cumprimento irregular de clãusulas contratuais, espec.iftc.ações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustiticado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ii Administração;
f) Cl desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reitcrado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n"" 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou in.statu'ação da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a moclificação da fmaiidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lc) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justiticadas e determinadas pela n¬tãI.i.ma
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e eaaraclas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do lirnite permitido no parágrafo ptirneico do artigo (55 da Lei nf' 8.666, de 2.1 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
tn) A suspensão de sua esccução por ordetn escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratnalmente imprevistas desmobiliz-ações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, .regularmente comprovada, impeditiva da ei-tecução do contrato;
o) C) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) CJ reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista n t. T7 desta
Lei;
cj) A sttbcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação., que implique
violação da l..ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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DA FRAUDE E DA CÚRRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de estecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, defmem-se as seguintes prãticas!
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici.tação ou na ezecução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": escjuematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
ci) "prãtica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sita participação em um processo licitatório ou afetar a ezecução do contrato.
e) “prã tica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organisnio financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir materialrnentc a apuração de alegações de ptãtica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o estercicio do direito de o organismo fmanceiro multilateral
promover ins peção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou sean-ibolso, este organismo imporã sanção sobre tuna empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerc.itivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da ezecução um contrato financiado pelo organismo.
3. Consideranclo os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser fmanciado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perrnitirã que o organismo financeiro
e/'ou pessoas por ele formahuente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato c todos os
document-os e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
sl. A contratante, garantida a previa defesa, aplicar-ii as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da lic`tação ou na e:-tecução do contrato fmanciado por organismo
financeiro multilateral, sem prejttüo das de s lv - st j s adrniitisttativas, criminais e civeis., I .
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Mtnura DE contanto
CDNTRATD N”.

con'rEATo QUE FAZEM EnTI=tE st A
PREFEITURA Muntctrat DE Ittoaana
nova, Araavas DA sEcRE'rAIu_A_ DE

_ ,Eno Duran Lanna
EMt›EEsA , QUE Assim
PARA o FIM QUE A szouta DEcIn_ItA_Mz
I=EEÃ1vIEUto

A PREFEITURA MUl*~llClP.Al.. DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de , pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a __ _ , Morada lilova, Ceara, inscrita
no CNI-ij/Ml'i` sob o n" _ _ _ , neste ato representado pelo (a) Secretãrio(a) de
_ _ _ , Sr.(a) _í__________í, portadot(a) do CPI-" n"". _, doravante
dennnunado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _, com sede ã
_ _ , inscrita no Cl?šl'P_j sob o II”. _ _ _ , representada por
_ _ ___ _ , portador(a) CPF n”. _ _, ao firn assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de l-*RPLGÃO ELETRÔNICO N”.

_, em conformidade com o que pI'ece.it1.ta a Lei Federal n°. 8.666¡¡93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, a ]_.ei Federal n° 10.520/U2, de 17 de julho de EIIIÚÉ, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as segttintes
clãt.Isulas e condições:

c1.ÁtIsuI.A PRIMEIRA - na FUnnAMEn'rA.çÃo LEEAI.
'l.1.Fundameuta-se este contrato no PREGÃO lÉi1...l¡.i'l"`RÕl'slICC) N” _ _ _ , disposições da 10.520,
de 17/Ú7/201112 - Lei que Regttlatnenta o Pregão e tem como stlbsidiaria a l..ei nú 3.666, de 21/U6/1993 e
alterações posteriores ›- Lei de Licitações, cla Lei n° 8.078, de 11/U9/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto nf' f›.2t_14/U7, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2ÚU(i, Lei Complementar nf* 14'? de 07
de Agosto de 2fll 4, Lei C.ompleI¬nentar n° 155/21316, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nú 10.024, de
20 de setembro de 2tÂl19, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VTIAA da Consolidação
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

ctausuta SEGUNDA - no oEJE'ro
ai- contratação DE Etvmtssa EsIaEcIA'Il..IzADs Iuutzt A Int*IsRI»rI1oDtcÃo na
I=I¬tEs'I*AçAo DE sIs.1u/tçcis DE EoIu:¬IEcIIvrEnTo DI.: snrtvtços DE Ivrzutcacao DE
nosrnoaoans nactonats E t1n'1'Em~IAcIonAIs, EEM como DE rvtssaonns .‹tEEEas, tasas
vu-tonns nacionais E Inrmnlactonats, oE Inn, votira ou DE IDA E voI:rA
cztrnoom Econoivttca, E/ou, Int casos Encnvctonats, Im ctassn E;‹nsctn¬1vA,coIvt
serviços DE EEEEEVA, Irtvttssao DE EItItE¬_¬Es, Ivuu¬tc.At'_:.Ão, Itetvtzutcação E DEMAIS
ATtvII:›AIí:.›as I=›EIrI¬InEnTEs, PARA Attitnnna Às nEcEssII:~›.›toEs na sEcItE'I¬EAtA DE
Eoucscfito Eastca DA PREFEITURA Ivrlttntctt-vit DE Ivtoaaoa nova, contscrrtvra Asr'otI.fuvTIoAI:›;It.s consranrrns no TEEIvIo on Itevnnsncnt. \@/

cLÁtIsUt.A TERCEIRA - no PItEço
FREEFEITURA MUNICIPAL DE MUFUIDA NÚVA
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3.1- A COJ?\`l"`l'RA'1¬Pâl'-ITE pagará ã CC)l*~lTR.P\'I".ADA pela execução do objeto deste contrato do va or estimado
de contratação de Rã _. .___ J, e os valores
agenciados para marcação dos serviços serão distribuidos da segttin te Forma, sujeito as incidências tributárias
normais:

fi

ITEM

U1

|. p i |. I I I I F

 . -fl'II|l-II-IFI Y I-III

ííí-I I-Iíiifl |¬I_I m

“LÚR A SER sua .toisrtcmnoDESCRIÇÃO DDS SERVIÇÚS CüN.I.RA.I.ADD R$ R5
VALÚR DU SERVIÇU A

silítavtco DE ttsssava, s.T\¶TsÍáo E Ertratso-a ou
ntLHia'ir1=_-'.s os missao-atas ataanits, EM
coataotvnnann com As atttoiätacnts cot~1sTa.i-¬tt'1-E*.s
ot-:s*.1*|í-:'1¬aaMo DE anasaiártcta. __ _ .

6Ú.f`JIJ6,üü

DE
“ snavtço DE ãftãsaava DE Jas'1'aDIzts EM

1»-t<3"1"1sts/Hotsiaart, cotalsotnoaos coivt as
Eioo-Éivctas corststiuvrss 1::-nsria 't.E.a.tvto DE
ais1i'~*1r1t1ätacta ___ _ _ _

5U.UUD,Uü

cLÁUsUt.a QUARTA - na notação o1tçaMs:N'rÁat.à.
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com. a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária 11°: ___ _ s __ _ _; elemento
de despesa: _ _ - _ , _ _ ,_, sub elemento de despesa:
_ - , ___ _ , com recursos , consignado
no Cllrçamento Municipal de 2U___.

CLÁUSULA QUINTA - na vtoawctà. no co1-rrazt'ro
5.1- O Contrato terá vigêttcia de ( ____ ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o li.m.ite de GU (sessenta)
meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n“. 8.666/93, e, com vantagens a
Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante
ao seu objeto.
5.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação á realirtação de uma nova licitação.
5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 37, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidonea para licitar ou contrata com a
.Administração Pública, enquanto pcrdurarem os efeitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as tnhrigações assumidas, todas as coiicliçöes de
habilitação e cjualificação e:cig,idas na licitação;
5.3.5. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos furos ou variaveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortiaados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.-'il-. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celeb1'ação de termo aditivo. @

cLÁUsULa ssurta. - nas Atrnaaçotss, na viscitttzação E na suncotvraørraçáo no
CUNTRATU
6.1. No interesse da €ÍlC)l*~l`TlUtTr\l“-lTli`., o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
sttptiirtido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
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supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 , ctso II da
Lei n° 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor irricial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprirnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei tr”
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitam, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizeifetn necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 ~ A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 5.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em regisoo proprio
todas as ocorrênc.ias relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios reclibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabiliclade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art.
70 da Lei I-""ederal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorr'êrrcias relacionad.as com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
Everrntahrrente envolvidos, deter1'r1i11a_ncIo o que for necessário it regularixação das falhas ou deifeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
6.8- Não será admitida a subcontraração do objeto liciratorio.

cnztusuna satrrvrt - na tsoli-:Ma na raasrztçzto nos si-ravtços
7.1. Para executar os serviços, a C(ÍJl`\I'Tl¬lA'l`A.DA deverá disponibilitrar' pessoal com nivel adequado para
atender as exigências deste Contrato;
7.2. As solicitações serão feitas conforme demanda da CONTRATANTE, pelo Setor de Compras e Serviços da
PMMÍN; dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser feitas inclusive aos finais de semana e/ou
feriados;
7.3. Os serviços deverão ser executados mediante solicitação em documento especifico emitido pelo de
Compras e Serviços da Pl\./IMN.
7.4. Em casos de necessidade de algum serviço fora do horário de expediente da CONTRATANTE ou em
caráter' de urgência, a CONTRATADA poderá atender sem o documento especifico de solicitação, que será
entregue posteriormente;
7.5. A passagem a ser emitida, a categoria do hotel a ser reservado, será definida no documento especifico de
solicitação feira pela CONTR.ATAN'I`Iã;
7.6. Os serviços solicitados deverão ser entregues no Setor de Compras e Serviços da l¿'l'VILMl'~l, ou então
encaminhados eletronicamente para o e-mail mencionado no documento especifico de solicitação (e-tickets,
reservas em hoteis, etc) no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas apos o recebimento da solicitação;
7.7. A CO1`\lTRA"l`AI3A deverá repassar integralmente ã CO]\lTRA'I`A.NTE todos os descontos promocionais
concedidos nas passagens aêreas e tros serviços de hotelaria, a qualquer titulo, sejam tais descontos publicados
ou não, sem prejuizo do desconto já concedido em contrato. Este desconto poderá ser feito em forma de
desconto especial, desde que já consignado na apresentação de contas para recebimento;
7.8. Os preços dos bilhetes aêreos deverão ser cobrados de acordo com as instruções dos orgãos de controle
destas entidades, como DAC, II*-ÍFRAERCI e outros.

7.9. Das Passagens, A CONTRATADA devera:

7.9.1. Fornecer bilhetes de passagens aéreas (e PTA*s) nacionais, de todas as eompanlri-as aereas autorizadas a
operar tro Bra sil;
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7.9.2. Incluir no serviço de fornecimento de passagens a reserva, a enrissão, a marcação, a remarcaçao e o apoio
nos embarques e desernbarqtres;
7.9.3. Realizar a marcação e emissão das passagens no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do
recebimento da solicitação;
7.9.4. Realizar o chelc-in antecipado ao embarque dos passageiros;
7.9.5. Prestar assessoria para definição de melhor roteiro, horários, freqüência de voos (partidas e chegadas),
tarifas promocionais ã época de retirada dos billretes e desembaraço de bagagens;
7.9.6. Oferecer: reservas e/ou pacotes de viagem para eventos, como congressos, seminários, vvorlcshops, entre
outros, onde estejam incluidas passagens, hospedagens, sem custos adicionais para a CO1'\lTR_A'l`ANT'E.
7.9.7. Realizar o cancelamento de passagens errritidas, mediante sol.icitação recebida do Setor responsável,
devendo efetuar o reembolso das mesmas para a CON*l*llATAN'I`E no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do
recebimento da solicitação.

7.10. Das I-lospedagens A CONTRATADA deverá:

7.1fl.'l. Fazer a reserva de hospedagem em hotéis nacionais conforme solicitado pela CONT'RA'l`A_l.*~ÍlTE;
7.l(l.2. A hospeclagem deve incluir café da manhã conforme solicitado pela CONTRATANTE, podendo ser
ea fé da manhã, meia pensão ou pensão completa, conforme a necessidade da viagem;
7.108. Realizar a reserva e emissão da confirmação da hospedagem no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas a partir do recebimento da solicitação

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
8.l. Prorocolizar mensalmente, perante a CONT'RATAN'l`E, até o 5° dia útil do mês subsequente a Nota
Fiscal/ Fatura que deverá ser atestada pelo setor competente e pelo gestor do contrato e encarninhada para a
Coordenadoria Financeira.
8.2. ]unto com a Nota Fiscal/ Fanrra, a CONTRATADA deverá preencher e encaminhar para o setor
responsável pela gestão do contrato, planilhas padronizadas pela CONTRATANTE, contendo informaçoes
discrirninadas sobre os serviços realizados no mês. I-listas planilhas serão encaminhadas ã CONTRA'l`ADA pelo
setor responsável pela gestão do contrato no momento em que a mesma receber autorização para executar os
serviços.
8.3. Apresentar junto a Nota Fiscal/Fatura os comprovantes dos valores de hospedagem emitidos pelo proprio
hotel, para cotrfrrmação dos valores cobrados.
8.4-. Emitir mensalrnente as Fatrrras, devendo conter, no minirrro, as seguintes informações:
a) identificação do bilhete (número, data de emissão, data da viagem, companhia aérea e trecho), gastos com
hospedagem (hotel, período), (devidamente especificados);
lo) nome do passageiro;
c) valor das tarifas;
d) valor bruto da farttra;
e) valor correspondente ao desconto;
F) valor da taxa de embarque; “x
g) valor liquido da fatura. xi/
8.5. Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias apos protocolização e aceitação pela
CON'I'RATAN*l"F. da Nota .l.*`.iscal/Fatura correspondente, devidamente atestada e serão creditados na conta
corrente/Agência/do Banco, em nome da CONTRATADA.
8.6. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade juridica e fiscal deverá ser comprovada pelos
documentos hábeis ou por meio do Certificado de Regularidade de Registro Cadastral - CRC, e outros
documentos que possam ser considerados pertinentes pela Coordenadoria Financeira da CON'l`RATANTE`..
8.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no parágrafo 5, passará a ser: contado a partir da data da sua re.apreserrtação e aceitação.
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8.8. I*~1er¬rltum pagamento sera efetuado ii CC)l*~lTl¬l.Ft'I`ADA, enquanto perdurar pendência correspon ente ou
em virtude de penalidade ou inadimplência.
8.9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.9.1. Não produzriu os resultados acordados;
8.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as ertecutou com a qualidade minima exigida
8.10. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibil.idade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Cštettítlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, aclotando-se o critério "pré-rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a Ê›tÍl(trinta) dias.

“ ocorrcrã a precli..|siio do direito;

8-11 » Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do pra:-ro ou rescisão contratual.
8.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
it-rdertiaações ou de multas eventualmente registradas.
8.12.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitãrios da sua proposta comercial.
8.13. Em conformidade com a legislação vigente, serã permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minirno de U1 (urn) ano a contar da data da proposta ou do ililtimo reajuste.
8.14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor .A.mpl.o - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fõnruila: Pr = 1-' + (P a V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos dose meses), onde (P rt V) sig-nifica o acréscirno ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.15. CONTRATADA, para obter direito ã correção, devera pleiteã-la por meio de correspondência ã
Secretaria recjuisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajtistado em até U2 (duas) casas
decimais.
8.16. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-lo,

8.17. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de errtinto o
contrato.

ctrausticft tvoiva - nas szuvçöss E msrtaçoiss .tuivrmtsraarlvas
9.1. Adotazse como critério de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abmao descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acõrdão TCU'/l'-'lenãrio nf' 1.795/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: ;Ê

_ _ ` ___ `É`"vaNrc:TsT ___ _ stg_ví§öissQt1tEsE1tÃoarL1crma.sz
I- Forjar a clmsiftcação como microempresa ou empresa de
pecjueno porte para obtenção de tratamento favorecido em

Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 (um) ano. rlicõrdão TCU /PL ft” 3074/EÚ11.

I I _ _Z-I I_I_ ¡ I_íIíl I I í I- |

II- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,

licitações inccntivaclas ou não.

Impeclimen to de licitar pelo periodo de, no nrirrirno,

gerando tumulto e atrasos no certame. 4 (qttatro) meses.
J 1.; ___-I-_ 1-1 _- hi ' _ I 1 1 '
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llI¬ Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão ptiblic
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

tl Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.irno,.

I_ ¡ _ _-I___I'I-_ -III
_ HIV» Nao apresentar ou det-tar de apresent.ar documentaçãt

I solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

'II

(5 (seis) meses.
' " _ ' ' " t

Impeclimento de licitar pelo período de, no mirrimo, I
fi (seis) meses.

1,1I-_ _ _ HH-I'\H|I_l

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edita
ocasionando a fmstação do certame em qualcjuer sentido.

i

tI_ t __ ___ _

VI- Apresentar documentação falsa dunmte a licitação o
contratação.

1.1

Impedimento de licitar pelo periodo de, no ntinimo,
l (uni) ano.

_Impedi.rne.nto deuliiãitar pelo pertitiidoilé no n'ri.n.irno 5'
(cinco) turns.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal. j

ti-1 ' ' . . .rc 1"? ' _VII- 1*-Iao manter as condições habilttatottas durante a et-:ecuçao
do contrato ou da vigéncia da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo periodo dc, no minimo,
6 (seis) meses.

I-l_ i __ _ _

VIII- Não retirar a nota de
I , .empenho/nao assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.i.uin¬ro,
1 ano.
Multa de, no tninimo, 10% (dez por cento) do valor

__‹:ip__ç_ontr-.ito/notade e_r_npeni1o. ___ _
___ __I_ _ I-I-I. I

I

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

J

r\dverténcia
Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser considerada inearecução
total ou parcial do objeto. _

__ ____ _ __

Hs Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

KI- E-tubstituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor

__ do contrato/_noti de empenho. _ ___ ___
. .,-*idverténcia

Multa de, no minimo, 19,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. rlpõs o
vigé sirno dia poderã ser considerada ineaecução
total ou parizial do objeto. _ _ _ __ j

I-_ __-I _ _ I-_ |

XII- Dei:-tar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do
ecjttiparnento (s) cjnarrdo previsto no edital e termo de referéncia.

.r'tdverténc.ia
Impedimento de licitar pelo periodo de, no mininto,
ti (seis) meses.
Multa de., no minirno, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso aplicada sobre o valor do e ui arnento

I-f_III~ Deixar de entregar doctrmentação original e:-tigida neste
Edital tqrtmdafldv. 
Eletr§;j,,|1i§_o) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no nu'nimo, 10% (dez por cento) do valor

|.¡.|¡,¡fl ¡ |.¡.¡.u.|-.--|_-Fl __ |
.It _

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitaçao ou
contratação, causanclo prejuizo a Admirristração ou dernonstrando
ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos
licitantes, ã r-'ldministtação ea sociedade.

HI 2"- \¡I¡I|I|I-In __ -1J

PHEEFEITURA MUNICIPAL DE

do contrato/nota de empenho/valor to ado
ara o item ou lote.j._E..¬.¬ _ .._¬ _ _ _ . _ _ _ .

Impedimento de licitar pelo periodo dc, no m.1n.tu1o,
2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenl-ro. ~
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KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

I ' "'í_'T`

KVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos Irnpedirnento de licitar com aPlvIlÍMI"~l pelo periodo
trionitotamentos técnico-operacionstl e administrativo cl

hi

impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comttnicar ao Ministério Público Federal e ou
Eistadtiat.

í Z-1 í I

de, no minimo, 1 (um) ano.

ÍKVII- Den-tar de eaecutar qualquer obngiçao pattuada o
prevista er¬r1 lc.1 e no edital da presente licitação, em que nao s-
comins outra penalirlade.

.* f ' o
gerenciamento contratual.

_ ' ' H ' I' _ ' ig” “ ¬ ' u_ . _ _ _ , _
'""" ' 'í “il

Impedimento de licitar com a PMMINI por, no
nti.nimo, 2 (dois) anos.

_

XVIII- Não celebrar contrato, en¬r convocação dentro do prazo de Impedimertto de licitar com o n¬rtu¬.|icipio de Morada
validade de proposta. Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

_|I__I-II I.____ ll.

XIX- lneaecução total, previsto na Lei Sóóó/93 e Lei
10.520/2tÍl02.

._ _ . o

ãf..I>{I- Denegrit ou caluniar equipes técnica e da Pregoeira, bem H'

, _ . _ ___..
Íšlílll- Demonstrar não pos-nur idoneidade para contratar com a

___ _-I _-I__ __-I

IISÍX- Ineitecução parcial do objeto previsto na Lei Sóóú/95 e Le
1. ft. 520/ 212102.

H

i

1 Impedimento de licitar com a Pit/[MINI pot, no'

1 parcela.

minimo, 2 (dois) anos.
.Multa de, no minirno, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contra to/nota de empenho ou valor da

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 'l (um) ano.
Muita de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor ceu-resp ndente a parte não executada. __

como pessoas que integram os p_tocessos da PMl\fl"¬l, em razão de
derrifutcias sob a acusação de direcionamento de certarne, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infund a_clas, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a .~\dministração Públ_ica
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

' Ítiilãll- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

_r`tdm`tn_ist_ração em virtude de atos ilícitos praticados.

Declaração de inidoneidacle

ml-li-l.|l.II'I'I t _ |-Illfl _ _ _

}<.'_`2sI.lV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro eapedicnte, o carãter competitivo de
procedirnerito licitatório público.

iíãflf- Impedir, pe.rturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

 ___._-I I-_ _

`.'›C..'“-fV`I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato

Declaração de inidoneidade

Multa de até 20% do faturamento bruto d-É štirrro
erercicio anterior ao da instauração do processo
adtninistrativo.
Publicação e1rttao_ttIi.nãria da decisão condenatória.
'Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instattração do processo
administrativo.
Publicação eatraordirnida da decisão condenatóri_a.
Multa de até 20% do faturamento bruto do último
eaercieio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação eirtraor-dinãria da decisão condenatória.administrativo;

s __
ÉGWII- 'Manipuiar ou fraudar o equilíbrio economico-fmanceir
dos contratos celebrados
com a adntinisttação pública

Multa de até 20% do faturamento bruto do último
estercicio a_nterior ao da instauração do processo
acbrtirristrativo.
Publicação eirtraorclinãria da decisão condenatória.

ãgçt

_ I-I-Fl I Izl-___ I
I_- I|Ii_ _'I I- 2
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9.2. Serão considerados itrjustifcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidarneute
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Pl\×1IVlI'~I que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, clevidamente justificado e
aceito pela Pl\/ll'\/l'I`*¬I`, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3. bla hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMÍMÍN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará ás
sanções adtninisttativas previstas neste Edital. bla ocorrência de fallta maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoncidade para licitar ou connatar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei nú 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão dcscontsclas dos pagamentos devidos pela P1\/LMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou juclicialmentc, c poderão ser aplicadas cumulativamente ás
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da apl_icação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podenclo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n" 9.784/1 999.
9.5.1. Transcorriclo o prazo dc defesa prévia corn ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor ela Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade cornpetente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativan¬rente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - nas oasroaçoas no coivrairrawrn
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CO`N'I`Ii.ATr”tDri\ através da emissão de Ordern de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã CC_`Jl\lTR.ATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste. Termo contratual, inclusive corn o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a I'.ei Federal na 8.666/ 1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CDI*-I'I`R.A'l"ADA, que atenderá ou justiflcará de imediato.
10.4. Notificar a COlHlTR_fl'l"ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CO1\`lTRA'I'r°tDA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instttimento.
10.7. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais c os termos de sua proposta.
10.9. blotificar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeiçõcs, falltas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.10. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
10.11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanl1amcn_t_o e fiscalização, em
conformiclade com o art. 73, ll, da Lei n" 8.666/93.

ctausurt nacuvta varivrataa - oaarcatçoias na cotaraafritoa cg
11.1. Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias, ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da C(ÍJl`\~I`*l"R_A'l¬AD.Pt.
11.2. Ctunprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela
CDNTRA'l"ANTE no que se refere ao atendimento do objeto.
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11.3. Se sujeitar ãs clãusulas contratuais estabelecidas neste contrato. Í HHH
11.4. Se sujeitar, nos casos omissos, as normas da Lei flederal 10.520/U2;
11.5. Para as questões resulta.ntes deste instrumento não resolvidas na esfera administrativa, fica eleito o Foro
da Comarca de Morada Nova, estado do Ceara;
11.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda.s as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.7. Atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e criterios estabelecidos no Edita] de
Licitação e seu Termo de Referência., Anexo Í
11.8. Possuir cadastro no Ministério do Turismo, no lirograrna denominado “CÍ.AlDAS'I"LlÍ{ - Sistema de
Cadastro dos I-“.restadores de Serviços Turísticos e Profissionais do Turismo”,
11.9. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem previa e expressa anuência da
CClN'l"Ii_A.TANTE;
11.10. Responsabilirar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
11.11. Atender prontamente qualquer exigência de f1scali:¿ação inerente ao objeto do contrato;
11.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no § 1°, do art. 65, da Lei Federal nf' 8.6156/ 1993, tomando-se por base o valor contratual.
11.13. R.esponsabili.aar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.14. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel. cumprimento das leis trabalhistas e especificas de
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.15. Prestar irnediatamente as informações e os esclarecirnentos que venharn a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carãter técnico, hipõtese em que serão respondidas no
praao de 2.4 (vinte c quatro) horas.
11.16. Refaaer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste edital, no pra;-to fixado pelo(s) õrgão(s)/entidade(s)
participantefls), contado da sua notificação.
11.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja eonsiderada indesejãv'el pela fiscalização da contratante.
11.18. Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposi.tivo no titulo II, capitulo V, da CLT., e
demais normas do Mitiisterio do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do naballto, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.19. C}aran1:ir a manutenção de cõpias de segurança dos dados referentes ao serviço prestado ã Prefeitura
iV.lLtn.icipa.l de Morada l"~lo'v:EL.
11.2tJ. Sempre que for necessario passar alguma informação para a Secretaria requisitante através de meio
eletrõnico, utilizar softvrare livre, consultando inicialmente a mesma qual fe.rramenta deve ser utilizada.
11.21. Rcssarcir a contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, deduzidos os valores
referente ãs multas cobradas pelas companhias aereas.
11.22. Disponibiliaar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas, possibilitando a efetiva solução para
eventuais problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais
que ei-rn-apoletn os dias/horários determ.inados. 5
11.23. Cancelar os bilhetes emitidos, desde que solicitados pela contratante em tempo hãbll.
11.24. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas, relativas ao fornecimento dos
serviços objeto deste instrumento, devendo comprovar documentalrnente o montante dessas comissões.
11.25 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorae anos, nem permitir a utilização do nabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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11.26 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente pu ` ante
de cargo em comissão ou Função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n“
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA saotnana - na aaanna ts na coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observn, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de l.icitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de ii-iflttenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada”: esquematiza.r ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão I.icitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou a.meaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do conn'ato.
e] “pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
12.2. Na hipotese de tinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatcral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impura sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvirnento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentaa, conluiaclas, coercitivas ou
obstrutivas ao partic.ipar da licitação ou da execução um cont.rato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo tinanceiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções ad.min.istrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em praticas
corruptas, frauclulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organisrno financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, crirninais e
crveis.

ctausum nacttvnt Taacstaa - na aasctsao
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Ell da Lei n° 5.666/93, de 21/06/93;, ,
1.3.1.1. A Rescisão de contrato podera lser: ll)
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a II e XVII do
art. 78 da lei S.6l3oX93, not._iftcando-se a contratada com antecedência minirna de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra "E", da naestna lei;
bj Amigavel, por acordo entre as partes, caso haja convenitincia para a contratante, reduzida a termo no
Processo _/l.dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.t5t56/93; c) judicial,
nos tcrtnos da legislação vigente.
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TESTEMUNHAS:

1. _ _ _ _
CPF N." _

2. _ _ _
CPF l\l.°
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13.2. A Rescisão administrativa ou amig-.ivel seta precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Cla casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegtnado
o contraditõrio e. ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Cl não-cumpritnento de clausulas contratuais, especificações e prazos;
b) Cl cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a irnpossibiiidade da conclusão dos
serviços ou fornecirnento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustiticado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das dete.rminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) Cl cometime.nto reiterado de faltas na sua execução, anoradaa na fon-na do paragrafo primeiro do artigo 67
da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da faléncia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento just'_if1ea.clas e determinadas pela
maxima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Ptdrninistrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supre-ssão, por parte da Administração, dos materims, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso de não concordãncia por parte da empcsa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizern o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e conttatualmente imprcvistas desmobilizaçõcs e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorréncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeclitiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconheci.mento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferéncia, total ou parcial da posiç.ão contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que irnplique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FURO ` ,eg
14.1 ~ Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA « Ce, para dirimir quaisqti úvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos l.ido e julgado eonforrne, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (tros) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idoneas que também o assinam, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.”

A empresa _ i, inscrita no CNPJ tt.” _m___,
com sede í_ _ __, declara, sob as penas da lei, que atcndera ãs l
exigõncias do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e
economico-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a Cl\lDT_

_í,, __í de _í_ de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
'I-

Ú.

l~¡.›""
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ANEXO IV

DECLARAÇAO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO Nf'

A empresa H , ,, inscrita no Cl\Ãll3*_l n."
_ , com sede _, declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do decl.arante)
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ANEXU v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS no II~IcIso XXXIII no ARTIGO 7° DA os

A empresa _ , CNP] nú. , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletronico n.° sob as penas da lei, para todos os ñns de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao l\/[unicípio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nú 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre, nem e1TIpI'ega menores de lö
(dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condiçim de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos

,___ , _ depide 2(J_.

(assinatura e identiñcaçäo do responsavel pela empresa)

dI`d diddl¢`dl4OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na con 'ç-ao e apren a, es e que maior e
(quatoree) anos, devera declarar essa condição.
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ANEXO VII (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE víNcULO EMPREGATICIO com
O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO Nr, _ _

" portador(a) do RG n”
___í___í e CPF n° ___í____,, residente e dornicil.iado(a) ii

, ocupante do cargo de , da empresa
, inscrita com O CNP] n° , com

sede à ___ , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vinculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

____i;___, ___de___de 20_____

 _íi?í§
(Assiriatura, nome e. Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração sera para todos os socios da empresa (SEII-*ñIL¿äDAI=/lÍE.N*1'l7i), se for o caso
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_ PREGÃO ELETRÔNICO Nr

A empresa , CNPJ n.° , com sede
_ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nf” 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar 11'” 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

_í_i___,_ de,igde 2U_.

(Assinatura, nome e l\lIÍImero da Carteira de Identidade do Declarante)

tfíéz
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DECLARAÇAO DE EIABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N”

Eu, ., portadoI:(a) do RG- ri” , como
I rep.te-sentarite devidamente constituido da ernpresa , inscrita

com O Cl\ll¡-'J n° , com sede ã , declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identifieaçãri da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de faro do
Pregão Eletrön.ico de n° _í_ií___, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(IJ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrifinieo de n”
_, não foi info.1Tnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletroriieo de n° , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n” _, quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta. apresentada para participar do Pregão Eletronico de n"
, não sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou cliseu1:ldo

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n° ___,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Elettdnico de n”
, não foi, no todo ou ein parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de __m_ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

que estã plenamente ciente do teor e da ei-ttensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçoes para frinã-la.

, as _ __ ds aII_. DÊ

(Assinatura, nome e Número da Carteira de .ldetitidade do l.ÍÍleclarante)
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